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EXCELENTÍSSIMO SENHOR  DESEMBARGADOR  VICE-PRESIDENTE  DO

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ1

Ref. PIC nº 06.2023.00000040-9

DENUNCIADO: Ednaldo de Lavor Couras

DENÚNCIA (ART. 1º, INCISOS V E XVII,     DO DECRETO-LEI Nº 201/67.  

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ,  neste  ato

presentado pelo Procurador de Justiça infra firmado, Coordenador da Procuradoria

dos Crimes Contra a Administração Pública - PROCAP, atuando por delegação

de atribuições do Excelentíssimo Senhor Procurador Geral de Justiça, com esteio nos

arts. 96, III, e 129, inciso I, da CF/88, c/c art. 24, do Código de Processo Penal, bem

ainda, na Lei nº 8.625/1993, na Lei Complementar Estadual nº 72/2008 e na Portaria

nº  713/2022/SEGE (publicada no Diário  Oficial  do  Ministério  Público  nº  1211,  de

10/02/2022),  e  respaldado  no  conteúdo  do  incluso  Procedimento  Investigatório

Criminal  originário,  vem,  à  respeitável  presença  de  Vossa  Excelência,  na  forma

preconizada  pelos  arts.  24  e  41  do  Código  de  Processo  Penal,  apresentar

DENÚNCIA em desfavor de  EDNALDO DE LAVOR COURAS,  brasileiro,  casado,

Prefeito do Município de Iguatu/CE, CPF 415.210.803-72, RG 98029041040 SSP-CE,

nascido aos 03/06/1974, natural de Iguatu/CE, filho de Maria Sinha Neta e de José

Rodrigues Couras, residente na Rua Ezau Matos Cavalcante, nº 21, Bairro Areias II,

Iguatu/CE, fone (88) 99317-5502,e-mail ednaldolavor@hotmail.com.

1 O art. 67 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará assim dispõe:
Art. 67. os processos da competência do tribunal  serão distribuídos diariamente pelo Vice-Presidente, mediante sorteio em
procedimento informatizado, observados o princípio da alternatividade e a ordem cronológica de autuação do feito, consoante
algoritmo  de  distribuição  concebido  para  tal  finalidade.  Quando  não  houver  expediente,  a  distribuição  far-se-á  no  dia  útil
imediato. do ato de distribuição lavrar-se-á termo.
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1. DA LEGITIMIDADE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA OU DE ÓRGÃO

DELEGADO  DO  MINISTÉRIO PÚBLICO  PARA  CONDUZIR  INVESTIGAÇÃO

SOBRE CRIMES PRATICADOS POR AUTORIDADE DETENTORA DE FORO POR

PRERROGATIVA  DE  FUNÇÃO NO TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO ESTADO DO

CEARÁ

Foi  instaurado  nesta  PROCAP,  em  desfavor  do  Prefeito  Municipal  de

Iguatu, Ednaldo de Lavor Couras, o Procedimento Investigatório Criminal – PIC nº

SAJ-MP nº  06.2023.00000040-9, ao qual foi juntada também a Notícia de Fato nº

01.2022.00019810-9, cujas cópias digitais integrais seguem em anexo.

Logo, conclui-se ser do Procurador-Geral de Justiça ou de Órgão por ele

designado a atribuição para conduzir investigação contra pessoa detentora de foro

privilegiado  por  prerrogativa  de  função  no  TJCE,  independentemente  de  prévia

autorização judicial, com exceção ao disposto no art. 21, XV, do Regimento Interno

do Supremo Tribunal Federal, que atribui ao relator a instauração de inquérito policial,

a pedido do Procurador-Geral  da República; no art.  33 da LOMAN, que impõe a

admissibilidade  pelo  tribunal  competente  para  prosseguimento  da  investigação

criminal  em  face  de  magistrados;  e,  de  forma  semelhante,  no  art.  18  da  Lei

Complementar nº 75/1993 e art. 41, parágrafo único, da Lei nº 8.625/1993, quanto

aos membros do Ministério Público 

Por seu turno, o Provimento nº 016/2016, do Procurador-Geral de Justiça

do Estado do Ceará, que dispõe sobre a criação da PROCAP, fixa suas atribuições e

composição e dá outras providências, determina o seguinte:

Art. 1º. A Procuradoria de Justiça dos Crimes contra a Administração Pública

- PROCAP é órgão de execução delegada das atividades de prevenção e

repressão dos crimes contra a administração pública e outros que lhe sejam

conexos, originariamente conferidas ao Procurador-Geral de Justiça.

Assim,  à  PROCAP  cabe  a  investigação  na  fase  pré-processual  e

propositura  e  acompanhamento  de  ação  penal  cujo  objeto  seja  crime  contra  a
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Administração Pública da competência originária do Tribunal de Justiça do Estado do

Ceará.

2. DA PRERROGATIVA DE FORO

É fato público e notório que Ednaldo de Lavor Couras, ora denunciado,

exerce mandato de Prefeito Municipal de Iguatu/CE, eleito no pleito eleitoral realizado

nas  eleições  ocorridas  em  2020,  encontrando-se  no  pleno  exercício  de  suas

atribuições funcionais.

De fato, a Constituição Federal de 1988, no seu art. 29, X, assegura ao

Prefeito  a  prerrogativa  de  ser  julgado  pelo  Tribunal  de  Justiça  nos  crimes  da

competência da Justiça Estadual.

Nesta linha de pensamento e seguindo o figurino nacional, a Carta Política

Estadual  contempla,  nesta  categoria  de  servidores,  dentre  outras  autoridades,  os

Prefeitos  Municipais  que,  na  dicção  dos  arts.  37,  §  5º,  e  108,  VII,  “a”,  serão

processados e julgados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

Como os crimes a seguir  narrados, foram praticados no curso do atual

mandato do Prefeito  de Iguatu/CE,  guardando estrita  relação com o exercício  do

cargo, impõe-se o foro por prerrogativa de função nesse Egrégio Tribunal.

3-  DO NÃO OFERECIMENTO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL -

(ANPP)

Com a aprovação da Lei nº 13.964/2019 (Pacote Anticrime), não sendo

caso de arquivamento e tendo o investigado confessado formal e circunstancialmente

a prática  de infração penal sem violência  ou grave ameaça e  com pena mínima

inferior  a  4  (quatro)  anos,  o  Ministério  Público  poderá  propor  acordo  de  não
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persecução penal, desde que necessário e suficiente para reprovação e prevenção

do crime, atento às condições do art. 28-A do Código de Processo Penal.

Dispõe o § 1º do art. 28-A do CPP que “para aferição da pena mínima

cominada ao delito  a  que se  refere  o  caput  deste  artigo,  serão consideradas as

causas  de  aumento  e  diminuição  aplicáveis  ao  caso  concreto”.  Outrossim,  por

aplicação analógica do enunciado nº 243 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça,

entende o “Parquet” ser impossível a proposta de acordo de não persecução penal

quando o somatório das penas mínimas de cada sujeito ativo for igual ou superior a 4

(quatro) anos.

No presente caso, imputa-se ao denunciado, Sr.Ednaldo de Lavor Couras,

os delitos abaixo discriminados, com as respectivas penas:

a)Art.1º, incisos, V e XVII, do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967.

§1º Os crimes definidos nêste artigo são de ação pública, punidos os dos itens I e II, com
a pena de reclusão, de dois a doze anos,  e os demais, com a pena de detenção, de
três meses a três anos  (grifos nossos);

Não obstante, não foi proposto acordo de não persecução penal, disposto

no artigo 28-A, do Código de Processo Penal,  eis que o acusado não confessou a

prática dos crimes, conforme termo de audiência realizado no dia 20 de outubro de

2022, na PROCAP, fls.1569.

4. DO DESCUMPRIMENTO DOLOSO DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

Tratam os presentes autos do PIC nº  06.2023.00000040-9, deflagrado a

partir do Ofício nº 0240/2022/5ª PmJIGU, proveniente da 5ª Promotoria de Justiça de

Iguatu,  que  encaminhou  à  PROCAP  cópia  do  Procedimento  Preparatório  nº

06.2022.00001313-3,  cujo teor reporta fortes indícios de prática de crimes previstos

art. 1º, incisos V e XVII, do Decreto-Lei nº 201/67, no que concerne à contratação
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de artistas, por meio de dispensa de licitação, para o evento denominado “ARRAIÁ

DO POVO” – Edição 2022,fls.224-condutas atribuídas ao prefeito de Iguatu-CE, Sr.

Ednaldo de Lavor Couras.

Nesse sentido, colhe-se do Procedimento Investigatório Criminal em anexo

que o denunciado descumpriu de forma dolosa, no ano de 2022, normas financeiras

da Lei Complementar nº 101/2000, conhecida por Lei de Responsabilidade Fiscal.

O  interrogatório  de  fls.  1560  deixa  bastante  claro  que  o  denunciado

conhecia e participou das contratações artísticas pelo Município de Iguatu.

Com efeito,  a Lei Orçamentária Anual de Iguatu estipulava dotação  com

limite  de  R$  715.000,00  (setecentos  e  quinze  mil  reais) destinados  a  uma

atividade da cultura qual seja, “promoção e apoio de eventos culturais”.

 Entretanto, referido  limite  foi  extrapolado  a  partir  da  realização  do

processo licitatório nº 20022.05.01/2022, contendo como objeto a autorização e a

exploração pelo  uso  de espaço  e  comercialização  de produtos  durante  o  evento

Arraia do Povo 2022, com a apresentação, no município, dos shows artísticos de

Gusttavo Lima, Wallas Arrais e Manuka Araújo, em 15 de junho, e Zezé di Camargo e

Luciano, Felipe Amorim e Felipão, fls. 1517-1528.

Nesse contexto, a Secretaria de Educação, Cultura e Ensino Superior, por

intermédio de dotação orçamentária nº 0901.133920056.2.248, com o propósito, em

tese,  de  promover  e  de  apoiar  eventos  culturais,  realizou  o  processo  de

inexigibilidade de licitação nº 2022.03.22.01- PMI-SECES, em anexo às fls. 76-215,

contrato  nº.2022.04.27.01-PMI-SECEC,fls.248-257,  Errata  Contrato  nº

2022.04.27.01-PMI-SECES,fls.261-,  para  contratar  o  cantor  “Gusttavo  Lima”,  para

realizar apresentação programada para acontecer no  dia 16 de junho de 2022,  no

entanto não se operou a pesquisa de mercado ou cotação de preços durante a

fase de formação de preços, em verdade, a empresa contratada apresentou, tão
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somente, duas notas fiscais de show anteriores, o que na oportunidade foi  acolhido

sem qualquer resistência.

Importa destacar que a empresa “Balada Eventos” usufrui de exclusividade

na representação do cantor “Gusttavo Lima”, fls.206-207, razão pela qual esta enviou

ao Município de Iguatu CE, carta proposta no montante de R$ 600.000,00 (seiscentos

mil reais) a título de cachê e de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a respeito de diária de

alimentação, totalizando o valor de R$ 604.000,00 (seiscentos e quatro mil reais). 

Nesse sentido,  celebrou-se contrato administrativo entre o Município de

Iguatu e a empresa “Balada Eventos e Produções”, sendo o valor do contrato de R$

604.000,00. Posto isto, consta no extrato do contrato os seguintes dados da dotação

orçamentária: 0901.133920056.2.248  (Promoção de Apoio a Eventos Culturais),

Elemento despesa nº 3.3.90.39.00.

Ato contínuo, pelo mesmo processo de inexigibilidade de licitação, qual

seja,  o  nº  2022.05.20.01-  PMI  SECES, fls.265-344, Contrato  nº.  2022.06.03.02-

SECEC,  fls.367-373,  extrato  do  contrato  nº  2020.06.03.20-PMI-SECES,  fls.374,a

Secretaria  de  Educação,  Cultura  e  Ensino  Superior,  por  meio  da  dotação

orçamentária nº 0901.133920056.248, contratou, pelo valor global de R$ 370,000,00

(trezentos e setenta mil reais), a dupla “Zezé di Camargo e Luciano” para realizar

um show, no dia 18 de junho de 2022, no município de Iguatu, conforme fls 368.

Entretanto,  mais  uma  vez,  não  houve  pesquisa  de  mercado  ou

dotação  de  preços  durante  a  fase  de  formação  de  preços,  limitando-se  a

empresa contratada a apresentar notas fiscais do shows anteriores fls.325-333,

inexistindo qualquer resistência quanto isso, à época.

Face  ao  exposto,  chama  atenção  que  o  valor  anual  da  dotação  n.º

0901.1339920056.2.248  (Promoção e  Apoio  a Eventos Culturais), elemento  de

despesa  nº  3.3.90.39.00  era  de  R$  715.000,00  (setecentos  e  quinze  mil  reais),

ocorre  que  realizando  uma  simples  análise  dos  contratos  acima  descritos,
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vislumbra-se que os dois shows, Gusttavo Lima e Zezé di Camargo e Luciano,

consumiram bem mais que do que disposto na dotação orçamentária anual

fixada para referida atividade.

Percebe-se, com o estudo dos autos do procedimento de contratação e da

Lei Orçamentária de 2022 do Município de Iguatu, que a despesa prevista para os

dois shows no valor de R$ 974.000,00 (novecentos e setenta e quatro mil reais), é

bem  acima  do  que  o  fixado  anualmente  para  a  “promoção  e  apoio  a  eventos

culturais”, que fora estipulada em R$ 715.000,00 (setecentos e quinze mil reais).

Não obstante,  em resposta,  fls.  74 para a 5ª Promotoria  de Justiça de

Iguatu,  enquanto  os  autos  ainda  estavam em Iguatu,  o município  alegou  que  a

dotação orçamentária prevista no valor de R$ 715.000,00 (setecentos e quinze mil

reais) para a promoção e apoio ventos culturais continha admissibilidade no inciso IV,

do art.6º da LOA de Iguatu que possibilita a abertura de créditos suplementares até o

limite de 100% da despesa total fixada na LOA 2022.

Nessa  toada,  com  o  propósito  de  ouvir  esclarecimentos  dos  fatos

apresentados pela 5ª Promotoria de Iguatu, a PROCAP realizou, em 20 de outubro

de  2022,  a  oitiva  do  Sr.  Ednaldo  de  Lavor  Couras,  conforme termo as  fls.1580,

momento em que este confirmou a realização dos shows Gusttavo Lima e Zezé di

Camargo dentre outros, em suposta, obediência a lei.

Além disso, quando indagado a respeito da realização da contratação dos

artistas, se fora feita pesquisa dos valores cobrados pelos artistas e se os somatórios

estariam de acordo com a Lei Orçamentária, o então prefeito afirmou que tudo, em

tese,  teria  ocorrido  em  conformidade  com  a  Lei,  posto  que  ele  teria  realizado

supostas  consultas  ao  setor  licitatório,  ao  setor  contábil  e  a  Procuradoria  da

municipalidade em questão, complementando que todos estes órgãos anteriormente

citados  o  haviam  informado  que  a  conduta  praticada  estava  de  acordo  com  as

normais  legais.  Contudo,  quando  indagado,  não  soube  declinar  nomes  dos

indivíduos consultados, conforme fls.1569.
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Na  mesma  ocasião,  o  Prefeito  foi  questionado  se  ninguém  o  teria

informado que o limite orçamentário anual seria de R$ 715.000,00 destinado a uma

atividade da cultura intitulado  (Promoção de Apoio a Eventos Culturais), apesar

de  ter  sido  utilizado  no  evento  “Arraiá  do  Povo”  o  montante  global  de  R$

1.689.000,00. (um milhão, seiscentos e oitenta novel mil reais). Em continuidade, o

denunciado afirmou que foi realizada aprovação de crédito suplementar por meio de

Decreto com, suposta, apresentação de justificativa devida.

Sequencialmente, o Chefe do Poder Executivo foi indagado se teria sido

enviado  projeto  de  lei  de  suplementação  orçamentária  para  o  Poder  Legislativo

aprovar, instante em que o advogado do Sr. Ednaldo de Lavor Couras interrompendo

o diálogo travado, afirmou que houvera a aprovação legislativa de abertura de crédito

suplementar,  embora  o  legislativo  municipal  apenas  o  autorizou  de  forma

genérica, não tendo nenhuma legislação municipal específica que anulasse as

dotações orçamentárias, fls.1521.

Ato contínuo, em total comprovação de desconhecimento do trâmite

de  aprovação de  crédito  suplementar,  o  Sr.  Ednaldo  de  Lavor  Couras  ao  ser

questionado se não teria enviado projeto de lei ao legislativo buscando aprovação de

abertura de crédito suplementar, consentiu  que teria realizado suplementação de

crédito exclusivamente por intermédio de decreto legislativo, o que torna claro

a comprovação de ofensa a Lei de Responsabilidade Fiscal por ausência de lei

específica que aprovasse a abertura do referido crédito suplementar.

É imperioso destacar que o art. 6º, inciso VI, da Lei Orçamentária Anual de

2022  do  Município  de  Iguatu  dispõe  sobre  a  possibilidade  de  ser  autorizada  a

abertura de créditos suplementares com a finalidade de atender  insuficiência das

dotações orçamentárias anuais. O limite poderia alcançar 100% (cem por cento) da

despesa total fixada, mediante a utilização dos recursos previstos no § 1º do art.

43 da Lei nº 4.320/64, desde que não comprometidos o superavit financeiro apurado

em  balanço  patrimonial  do  exercício  anterior;  os  provenientes  de  excesso  de
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arrecadação; os resultantes e anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou

de  créditos  adicionais, autorizados  em  lei;  o  produto  de  operações  de  crédito

autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao poder executivo realizá-las, in

verbis: 

Art.  43.  A abertura  dos  créditos  suplementares e  especiais  depende da existência  de
recursos  disponíveis  para  ocorrer  a  despesa  e  será  precedida  de  exposição
justificativa.(Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo,  desde que não comprometidos:
(Veto rejeitado no DOU, de5.5.1964)

I  -  o  superávit  financeiro  apurado  em balanço  patrimonial  do  exercício  anterior;(Veto
rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

II - os provenientes de excesso de arrecadação;(Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos
adicionais, autorizados em Lei;Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)

IV - o  produto  de  operações  de  credito  autorizadas,  em  forma  que  juridicamente
possibilite ao poder executivo realiza-las.(Veto rejeitado no DOU, d  5.5.1964)

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o
passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e
as operações de credito a eles vinculadas.(Veto rejeitado no DOU, de5.5.1964  )  

§ 3º Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo
das  diferenças  acumuladas  mês  a  mês  entre  a  arrecadação  prevista  e  a  realizada,
considerando-se, ainda, a tendência do exercício.(Veto rejeitado no DOU, de 5.5.1964)
(Vide Lei nº 6.343, de 1976)§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes
de  excesso  de  arrecadação,  deduzir-se-a  a  importância  dos  créditos  extraordinários
abertos no exercício.

À vista disso, da análise Lembra-se que é prerrogativa exclusiva do Poder

Legislativo  conceder  autorização  para  a  abertura  de  créditos  orçamentários

suplementares.

Não  obstante,  o  Município  de  Iguatu, realizou  suplementação  da

dotação  orçamentária  no  valor  de  R$  1.387.435,00  (um  milhão,  trezentos  e

oitenta  e  sete  mil  e  quatrocentos  e  trinta  e  cinco  reais), por  intermédio  do

Decreto  Orçamentário  nº  06,  de  2  de maio  de 2022 a  partir  da  anulação  das

despesas de Construção de Complexo Turístico da Imagem de Senhora Santana (R$

300,000,00)  e  da  Construção  e  Implantação  do  Porto  Seco  de  Iguatu  (R$

1.000.000,00), sem contudo ter havido a autorização legislativa específica.
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Vislumbra-se da análise do conjunto probatório anexado aos autos e da

oitiva do Sr. Ednaldo de Lavor Couras que:

a) em um primeiro momento que fora extrapolado o valor anual da dotação

n.º 0901.1339920056.2.248 (Promoção e Apoio a Eventos Culturais); 

b) que se realizou a contratação do cantor “Gusttavo Lima” e da dupla

“Zezé di Camargo e Luciano” sem realizar pesquisa de no mínimo de três orçamentos

de fornecedores distintos e sem a apresentação de justificativa adequada; 

c)  que  o  Município  de  Iguatu,  no  caso  em  apreço,  não  satisfez  aos

requisitos  exigidos  do  §1º,  do  art.  43,  da  Lei  nº  4.320/64  para  exceção  de

suplementação de abertura de crédito;

d)  que se procedeu a abertura de créditos suplementares por  meio de

decreto executivo, o que vai de encontro ao disposto no art. 43 da Lei 4.320/60 que

impõe a exigência de autorização legislativa específica.

Soma-se  ainda  o  interrogatório  de  fls.1569  em que  o  denunciado  não

confessa  a  prática  de  crime,  mas  demonstra  ter  tido  amplo  conhecimento  das

contratações artísticas realizadas pelo munícipio.

Dessa forma,  resta  caracterizado o  dolo  do Chefe  do Poder  Executivo

municipal de Iguatu, que, contrariando as normas de observância obrigatória sobre o

processo legislativo, aprovou crédito suplementar sem a prévia autorização legislativa

específica.

Do exame dos fólios, resta induvidosa, a comprovação da autoria e

da materialidade, da conduta do Chefe do Poder Executivo na prática do crime

disposto no art. 1º, incisos V e XVII,     do Decreto-Lei nº 201/67  , vez que o Prefeito

de Iguatu,  descumprindo o planejamento orçamentário  aprovado pela  Câmara de

Vereadores, anulou dotações orçamentárias para construção complexo turístico da

imagem de Senhora Santana e para construção e implantação do Porto Seco de
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Iguatu, realizando indevidamente a transposição, remanejamento ou transferência de

recursos de uma categoria de programação para outra, ou de um órgão para outro, 

Art. 1º São crimes de responsabilidade dos Prefeitos Municipal, sujeitos ao julgamento do
Poder Judiciário, independentemente do pronunciamento da Câmara dos Vereadores:

V - ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou realizá-Ias em desacordo
com as normas financeiras pertinentes;

XVII  –  ordenar  ou  autorizar  a  abertura  de  crédito  em  desacordo  com  os  limites
estabelecidos pelo Senado Federal, sem fundamento na lei orçamentária ou na de crédito
adicional ou com inobservância de prescrição legal;(Incluído pela Lei 10.028, de 2000)

Em  reforço,  traz-se  aos  autos  o  entendimento  consolidado  da

jurisprudência  afirmando  que  a  conduta  de  autorizar  a  abertura  de  créditos

suplementares sem autorização legislativa importa em crime configurado no art. 1º,

XVII do Decreto-Lei nº 201/67, in verbis:

APELAÇÃO  CRIMINAL  -  INCONFORMISMO  MINISTERIAL  -  CRIME  DE

RESPONSABILIDADE -  EX-PREFEITO -  ART.  1º,  XVII,  DO DECRETO-LEI  201/67  -

REPROVAÇÃO  DE  PROJETO  DE  LEI  PARA  AUTORIZAÇÃO  DA  ABERTURA  DE

CRÉDITOS  SUPLEMENTARES  -  DECRETOS  AUTORIZANDO  A  ABERTURA  DOS

CRÉDITOS  ANTES  DA  VOTAÇÃO  DO  PROJETO  NA  CÂMARA  -  CRIME

CONFIGURADO  -  CONDENAÇÃO  -  PRESCRIÇÃO  DA  PRETENSÃO  PUNITIVA

ESTATAL  -  EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE -  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO,

DECRETADA, DE OFÍCIO, A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO DA

PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL.

(TJ-MG - APR: 10248060025744001 Estrela do Sul,  Relator: Márcia Milanez, Data de

Julgamento: 13/04/2010, Câmaras Criminais Isoladas / 1ª CÂMARA CRIMINAL, Data de

Publicação: 09/07/2010

Diante do exposto, resta demonstrado a materialidade e a autoria do Sr.

Ednaldo de Lavor Couras.
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5. DA  REALIZAÇÃO  DA  TRANSPOSIÇÃO,  O  REMANEJAMENTO  OU  A

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DE UMA CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO

PARA OUTRA OU DE UM ÓRGÃO PARA OUTRO, SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO

LEGISLATIVA

Em apreço ao debate, urge esclarecer que não se pode confundir abertura

de  crédito  suplementar  com  os  institutos  da  transposição,  remanejamento  e

transferência de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um

órgão para outro. 

Nesse  sentido,  esclarece-se  que  a  abertura  de  crédito  suplementar

depende  de  prévia  autorização  legislativa  específica,  por  força  do  princípio  da

legalidade das despesas previsto no art. 167, inciso V da Constituição da República.

Importa ainda ressaltar, a inteligência de que dispõe o paragrafo único do

art. 8º a Lei de Responsabilidade Fiscal, prelecionando que os recursos legalmente

vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao

objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o

ingresso, in verbis:

Art. 8o Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que dispuser a

lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 4o, o
Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução
mensal de desembolso.             (Vide Decreto nº 4.959, de 2004)                (Vide Decreto
nº 5.356, de 2005)

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão
utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em
exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Não obstante, o Município de Iguatu, realizou suplementação da dotação

orçamentária no valor de R$ 1.387.435,00 (um milhão, trezentos e oitenta e sete mil e

quatrocentos e trinta e cinco reais), por intermédio do Decreto Orçamentário nº 06, de

2  de  maio  de  2022  a  partir  da  anulação  das  despesas  de  Construção  de
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Complexo  Turístico  da  Imagem  de  Senhora  Santana  (R$  300,000,00)  e  da

Construção e Implantação do Porto Seco de Iguatu (R$ 1.000.000,00).

No caso  em apreço,  as  dotações  orçamentárias  anuladas  não são  da

mesma  fonte  de  recurso  da  suplementação  orçamentária,  posto  que  de  simples

análise da Lei  Orçamentária  Anual  de 2022 do Município  de Iguatu,  nota-se que

essas fontes de recurso são da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos,

enquanto que a dotação orçamentária “promoção e apoio a eventos culturais” é da

responsabilidade da Secretaria de Educação e Cultura.

Isto posto, entende-se que o Chefe do Poder Executivo do Município de

Iguatu, por meio do Decreto Orçamentário nº 06/022 não realizou suplementação

de recursos, mas, sim, transposição ou remanejamento de recursos, sem contudo

existir autorização em legislação municipal nesse sentido, em flagrante desrespeito

ao  art.167,  inciso  VI  da  Constituição  Federal  que  expressamente  preleciona,

conforme in verbis:

Art. 167. São vedados:

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria
de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; 

Isto posto, resta demonstrado a realização de conduta vedada no art. 167
da Constituição Federal de 1998.

6. DO FRAUDE À LICITAÇÃO – ART. 337 - L, INCISO V, DO CP - QUALQUER

MEIO  FRAUDULENTO  QUE  TORNE  INJUSTAMENTE  ONEROSA  PARA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A PROPOSTA OU A EXECUÇÃO DO CONTRATO

É salutar ressaltar que o Chefe do Poder Executivo do Município de Iguatu,

realizou Pregão Presencial nº 2022.05.01/2022,fls.376-389, cujo objeto tratava-se da

autorização  e  de  exploração  pelo  uso  de  espaço  e  comercialização  de  produtos

durante  o  evento  denominado “Arraiá  do  Povo”,  edição  2022,  visando instruir  os

autos do Procedimento Preparatório nº 06.2022.00001313-3, com fortes indícios de

fraude à licitação.
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Nesse sentido, cabe destacar ser  obrigatório,  nos  processos  em  que

houver dispensa ou inexibilidade de licitação, a realização de prévia pesquisa de

preço de mercado e os respectivos processos devem ser instruídos, dentre outros

elementos, com a razão da escolha do fornecedor e da justificativa do preço ajustado,

nos termos do art. 24, inc. II e art. 26, parágrafo único, incs.II e III, da Lei 8.666/93, in

verbis :

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do art.

24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o

retardamento  previsto  no  final  do  parágrafo  único  do  art.  8o desta  Lei  deverão  ser

comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação

na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.          

(Redação dada pela Lei nº 11.107, de 2005)

Parágrafo único.  O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto
neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III - justificativa do preço.

(…)

A  realização  de  pesquisa  de  preços  de  mercado,  previamente  à  fase

externa da licitação, é uma exigência legal para todos os processos licitatórios,

inclusive  para  os  de  dispensa  e  inexigibilidade,  visando  garantir  um  mínimo  de

segurança ao interesse público, diante da natureza excepcional de inexigibilidade.

Lembra-se que ela é constituída de pesquisa de no mínimo de três orçamentos de

fornecedores distintos, sendo necessária a apresentação de justificativa adequada

sempre que não for possível obter número razoável de cotações.

A cotação de preços é a etapa principal do processo e é precedida de

ampla pesquisa de mercado. Assim, faz-se necessário um levantamento prévio junto

as instituições financeiras  para  se chegar  a um valor  de  mercado atualizado,  de
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forma a deixar demonstrado nos autos que o preço do objeto a ser contratado é o

padronizado no mercado e/ou seja razoavelmente uniforme.

Um  dos  princípios  norteadores  da  Administração  Pública  é  o  da

economicidade, que visa ao menos dispêndio de recursos para o pleno atendimento

do interesse público, de modo que até mesmo o processo de inexigibilidade dever ser

instruído com a justificativa de preço.

Ocorre  que  da  análise  dos  processos  de  inexigibilidade  de  licitação  nº

2022.03.22-PMI-SECES – “Gusttavo Lima” no valor de R$ 604.000,00 (seiscentos e

quatro mil reais),  e da inexigibilidade de licitação nº 2022.05.20.01-PMI-DESCER

“Zezé di Camargo e Luciano” no montante de  R$ 370,000,00 (trezentos e setenta

mil reais), vislumbra-se que nos dois processos anteriormente citados  não houve

pesquisa de mercado ou dotação de preços durante a fase de formação de

preços, limitando-se as empresas contratadas de apresentar notas fiscais do

shows anteriores, sem constar qualquer pesquisa de preço que pudesse levar à

conclusão  de  que  o  valor  proposto  estava  compatível  com  o  mercado,

inexistindo  qualquer  resistência  quanto  isso,  à  época,  o  que  importa  em

demonstração de fraude a licitação por ausência de justifica de preço a ser

pago as empresas contratadas por inexibilidade de licitação, tornando-se, por

sua vez, injustamente onerosa para a Administração Pública a proposta ou a

execução dos contratos. 

Atesta-se,  assim,  que  não  fora  cumprido  a  rigor  o  requisito  legal  do

processo de inexigibilidade de licitação para contratação artística do evento Arraiá do

povo 2022, demonstrando-se flagrante irregularidade dos procedimentos de licitação

nº  2022.03.22-PMI-SECES –  “Gusttavo  Lima   e  nº  2022.05.20.01-PMI-DESCER

“Zezé di Camargo e Luciano” para apresentação artística, em desacordo com art. 25,

III, §1º, 2º e art. 26, parágrafo único, incisos II e III da Lei 8.666, de 21 de junho 1993.
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Nesses termos, é visível constatar que  o Sr. Ednaldo de Lavor Couras

agiu de forma dolosa, visto que  confeccionou tentativa de direcionamento de

licitação, por meio de a) projeto básico elaborado de forma genérica, inclusive com

iguais termos utilizados;  b) ausência de planilha analítica da justificativa dos preços

pela contratação do cantor Gusttavo Lima e da dupla “Zezé di Camargo e Luciano; c)

inexistência de ampla pesquisa mercadológica que comprovasse a inviabilidade de

competição;  d) justificativas iguais, genéricas e insuficientes apresentadas nos dois

processos de inexigibilidade;  e) inexistência de parâmetros de preços capazes de

possibilitar a justificativa dos custos dos dois contratos; e f) as declarações falaciosas

prestadas pelo Chefe do Poder Executivo de Iguatu à PROCAP em que afirmava o

cumprimento de todas as exigências legais.

Ante ao exposto, resta de modo incontroverso a caracterização da conduta

do Sr. Ednaldo de Lavor Couras de realizar processos de inexigibilidade de licitação

para apresentações artísticas no evento “Arraiá do Povo 2022” de modo fraudulento,

nos termos do art.337- L, inciso V, do Código Penal in verbis:

Fraude em licitação ou contrato         (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021)  

Art. 337-L. Fraudar, em prejuízo da Administração Pública, licitação ou contrato dela 
decorrente, mediante:          (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021)  

I - entrega de mercadoria ou prestação de serviços com qualidade ou em quantidade 
diversas das previstas no edital ou nos instrumentos contratuais;        (Incluído pela Lei nº   
14.133, de 2021)

II - fornecimento, como verdadeira ou perfeita, de mercadoria falsificada, deteriorada, 
inservível para consumo ou com prazo de validade vencido;         (Incluído pela Lei nº   
14.133, de 2021)

III - entrega de uma mercadoria por outra;          (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021)  

IV - alteração da substância, qualidade ou quantidade da mercadoria ou do serviço 
fornecido;         (Incluído pela Lei nº 14.133, de 2021)  

V - qualquer meio fraudulento que torne injustamente mais onerosa para a 
Administração Pública a proposta ou a execução do contrato:         (Incluído pela Lei   
nº 14.133, de 2021)

Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.         (Incluído pela Lei nº   
14.133, de 2021)
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                  Face ao exposto, resta comprado a realização da conduta tipificada no art.

337-L, inciso V, do Código Penal, da fraude à licitação.

7. DA FIGURA DO RESPONSÁVEL FISCAL

A Lei de Responsabilidade Fiscal, no que diz respeito à averiguação de

responsabilidade  do  gestor  fiscal  no  cumprimento  dos  limites  nela  estabelecidos,

determinou a obrigatoriedade da prestação de contas ao final do exercício financeiro

(art.  56,  LRF)  e  da  elaboração  de  relatórios  quadrimestrais  durante  a  execução

orçamentária, os quais deverão ser emitidos pelos titulares dos Poderes e órgãos

referidos no art. 20 e assinados pelo chefe do Poder Executivo (art. 54, LRF).

Nessa esteira, constata-se que a responsabilidade pela gestão fiscal ficou

concentrada  na  pessoa  do  dirigente  máximo  dos  Poderes,  impossibilitando  a

delegação  de  atribuições  a  subordinados  e  a  consequente  transferência  de

responsabilidade,  o  que  é  um  fator  comum  de  impunidade  nas  administrações

descentralizadas, onde os atos de gestão de dinheiro, bens e valores públicos ficam

a cargo dos ordenadores de despesas secundários ou derivados2.

Assim, como salienta o Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do

Rio  Grande  do  Sul,  Hélio  Saul  Mileski,  em artigo  publicado  na  revista  Interesse

Público, nº 15, p. 67:

As consequências jurídicas que advêm da gestão fiscal não recaem sobre o

Ordenador de Despesa, mas sim sobre o Gestor Fiscal, que, nos termos da

Lei  Complementar  nº  101/2000,  tem  responsabilidade  concentrada  nos

dirigentes máximos dos Poderes, Ministério Público e Tribunal de Contas –

Chefes  do  Poder  Executivo,  Legislativo  e  Judiciário,  Procurador-Geral  de

República ou de Justiça e Presidente do Tribunal de Contas -, com avaliação

de acompanhamento da gestão fiscal por meio de relatórios bimestrais (art.

52)  e  quadrimestrais  (art.  54),  efetuado pelo  órgão de controle  externo –

Tribunal  de  Contas  -,  que  realizará  alertas  aos  gestores  fiscais,  quando

2 Agentes públicos subordinados aos Chefes de Poderes (ordenadores de despesa originários), que deles recebem 
delegação para realizar despesas, emitir empenhos, autorizar pagamentos etc.
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constatar  a  ultrapassagem  de  limite  de  gastos  com  pessoal  e  de

endividamento, inexistência do demonstrativo exigido no inciso II do § 2º do

art. 4º ou haver a necessidade de limitação de empenho e movimentação

financeira prevista no art. 9º.

Portanto,  tratando-se  de  atos  vitais  para  obtenção  do  ajuste  fiscal

propugnado pela LC nº 101/2000, é evidente que a responsabilidade do gestor maior

dos Poderes e órgãos públicos é integral, e não apenas in vigilando, como em um

controle político institucional, pois se trata de um gestor com poderes suficientes para

determinar e exigir o cumprimento da regulamentação legal e, em caso de omissão

ou  descumprimento  das  normas  financeiras,  proceder  com  a  consequente

responsabilização.

Em suma, a nível municipal, é o Prefeito o gestor fiscal responsável pela

execução  orçamentária  e,  portanto,  a  autoridade  sobre  quem  devem  recair  as

sanções administrativas e penais pelo descumprimento da Lei de Responsabilidade

Fiscal.

8. DOS DISPOSITIVOS

Destarte,  diante  da  irrefutável  prova  da  autoria  e  materialidade,  para

incursionar o denunciado nas reprimendas do art. 1º, inciso V e XVII do Decreto-Lei

nº 201/67, c/c art. 337-L (2 vezes) e 359-D, ambos do Código Penal.

9. DO NÃO OFERECIMENTO DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO

Considerando que o cúmulo material das penas mínimas cominadas aos

delitos imputados ao denunciado ultrapassa o piso de 01 (um) ano, não é cabível a

proposta de suspensão condicional do processo.
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Nesse sentido, interessante trazer à baila o enunciado nº 243 da Súmula

do Superior Tribunal de Justiça, cujo teor é o seguinte:

SÚMULA N. 243

O benefício  da  suspensão do  processo  não é  aplicável  em relação às

infrações penais cometidas em concurso material,  concurso formal  ou

continuidade delitiva, quando a pena mínima cominada, seja pelo somatório,

seja pela incidência da majorante, ultrapassar o limite de um (01) ano.

Referências:  CP,  arts.  69  e  70.  Lei  n.  9.099/1995,  art.  89.  Precedentes:

EREsp 164.326-SP (3ª S, 12.05.1999 – DJ 31.05.1999) HC 5.141-SP (6ª T,

09.04.1997  –  DJ  02.06.1997)  HC  7.560-PR  (6ª  T,  14.12.1999  –  DJ

08.03.2000) HC 7.583-SP (5ª T, 15.09.1998 – DJ 13.10.1998) REsp 196.049-

SP (5ª T, 27.04.1999 – DJ 31.05.1999) RHC 7.779-SP (5ª T, 25.08.1998 –

DJ 13.10.1998) RHC 8.331-SP (5ª T, 25.03.1999 – DJ 17.05.1999). Corte

Especial, em 11.12.2000 DJ 05.02.2001, p. 157.

Seguindo o enunciado citado, a jurisprudência mantém-se firme acerca da

matéria:

PENAL E PROCESSUAL. ARTIGOS 55 E 60 DA LEI Nº 9.605/98 E 2º DA

LEI Nº 8.176/91. TRANSAÇÃO PENAL E SUSPENSÃO CONDICIONAL DO

PROCESSO.  CONCURSO  DE  CRIMES.  IMPOSSIBILIDADE.  1.  Resta

pacificado na jurisprudência que em se tratando de concurso de crimes -

material, formal ou crime continuado -, revela-se incabível a transação penal

(artigo 76 da Lei nº 9.099/95), quando o total da pena máxima dos crimes

imputados, quer considerando a soma (concurso material), ou a exasperação

(concurso formal ou crime continuado), supera o patamar de 02 (dois) anos;

bem  como  a  suspensão  condicional  do  processo  (artigo  89  da  Lei  nº

9.099/95),  quando  o  total  da  pena  mínima,  pelos  mesmos  critérios,

ultrapassa o patamar de 01 (um) ano. 2. Consoante firme posição do STJ e

desta  Corte,  estende-se  à  transação  penal  o  mesmo  entendimento

cristalizado na Súmula 243 do e. STJ, no sentido da consideração do total da

pena para fins de incidência do referido benefício legal.
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(TRF-4 - RCCR: 50005043320194047104 RS 5000504-33.2019.4.04.7104,

Relator:  CLÁUDIA  CRISTINA  CRISTOFANI,  Data  de  Julgamento:

23/07/2019, SÉTIMA TURMA)

EMENTA:  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  -  INDEFERIMENTO  DE

SURSIS  PROCESSUAL  -  INCONFORMISMO  DA  DEFESA  -

IMPROCEDÊNCIA  -  SUSPENSÃO  CONDICIONAL  DO  PROCESSO

ACORDADA EM OUTRA AÇÃO PENAL -  PREVISÃO DE EXTENSÃO A

OUTROS  FEITOS  -  CLÁUSULA  INÓCUA  -  DENÚNCIA  PELA  PRÁTICA

CONTINUADA DO CRIME DE FALSIDADE IDEOLÓGICA - PENA MÍNIMA

SUPERIOR  ÀQUELA  PREVISA  NO  ARTIGO  89  DA  LEI  N.  9.099/95  -

INVIABILIDADE  DO  SURSIS  PROCESSUAL.  -  O  acordo  de  suspensão

condicional do processo pactuado em uma ação penal não pode se estender

a  outras,  que  tramitam  sob  outra  jurisdição,  ainda  que  relativas  a  fatos

análogos -  Nos termos da Súmula 243/STJ, "o benefício da suspensão

condicional do processo não é aplicável em relação às infrações penais

cometidas  em  concurso  material,  concurso  formal  ou  continuidade

delitiva, quando a pena mínima cominada, seja no somatório, seja pela

incidência da majorante ultrapassar o limite de 1 (um) ano".

(TJ-MG - Rec em Sentido Estrito: 10145190194848001 MG, Relator: Cássio

Salomé, Data de Julgamento: 03/08/0020, Data de Publicação: 07/08/2020)

Portanto, o benefício da suspensão condicional do processo não é

aplicável ao presente caso.

10. DOS PEDIDOS

Diante do exposto, vem o Ministério Público:

a) oferecer DENÚNCIA em desfavor de EDNALDO DE LAVOR COURAS,

incurso nas penas do art. 1º, incisos V e XVII, do Decreto-Lei nº 201/67, e arts. 337-L,

inciso V (2 vezes), e 359-D, ambos do Código Penal, Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de

dezembro de 1940;

b) requerer que seja determinada a notificação do denunciado para, se

assim o desejar,  oferecer  a resposta preliminar  de que cuida o art.  4°  da Lei  n°

8038/1990;
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c) requerer que uma vez vencido o prazo para respostas, com ou sem

manifestações, seja a presente denúncia recebida e autuada, conforme art. 6º da Lei

n° 8.038/1990);

d) Não obstante previsão do art. 7º da Lei nº 8.038/90, que disciplina a

realização do interrogatório logo após o recebimento da denúncia, a prevalência do

entendimento pela aplicação, às ações penais originárias em trâmite neste Egrégio

Tribunal,  das  alterações  introduzidas  no  processo  penal  brasileiro  pela  Lei  nº

11.719/2008, com o deslocamento dos interrogatórios, a bem da ampla defesa, para

o final da instrução;

e)  Ao final,  a  condenação do réu  nas sanções dos delitos  que se  lhe

imputa, de acordo com as tipificações ora apresentadas; 

f) Pugna-se, por fim, pela juntada das mídias audiovisuais componentes

dos autos do PIC em testilha, cujo acesso pela nuvem poderá se dar através de link

específico,  para  tanto,  fazendo-se  necessário  o  fornecimento,  por  essa  Douta

Relatoria, através do endereço eletrônico desta Procuradoria especializada (E-mail:

procap@mpce.mp.br),  de  endereço de e-mail,  mediante o qual  será autorizado o

acesso aos arquivos. 

Pede e espera deferimento.

Fortaleza – CE, 28 de abril de 2023.

MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA

Procurador de Justiça e Coordenador da PROCAP
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